
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 13.024L201.9 - PE - SECRETARIA
.-----. DE SAÚDE.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiarial�lente pela Lei n� 8.666
de 21/06/93 (atualizada), Decreto nO 5.450 de 31 de maIO de 2005, e LeI

Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do pregoeiro
Max Ronny Pinheiro, nomeado pela Portaria nO 0104/003{2019 de 01 de abril dy 201'),
torna público que realizará licitação na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA,
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, através do site: \\'Ww.bll.org.br, objetiv}mdo a
A.QUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, EQUIPAMENTOS E VEICULO

PARA REDE DE FRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DA SAÚDE DA PREFEITURA DE MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no

Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser obtido .iunlo

ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço e1ctrÍlni"d:

http//ww",.tce.ee.gov.br

PREÂMBULO

Início do recebimento das propostas: 21/1O/2019,ás 16h

Fim do recebimento das propostas: 31/1O/2019,ás 07h

Abl�ltul'a das propostas: 08hs do dia 31/10/2019

Início da sessão de disputa de preços: 09hs do dia 31/10/2019

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas c abreviaturas COITL os IllCSlnnS

significados, conforme abaixo:

1. LlClTAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;

2. LICITANTE: J'essoajurídica que participa desta licitação;

3. HABILITAÇAO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica t'

�conômico-financeira e regularidade fIscal que seja exigida neste edital, do vencedor ,la

fase de proposta de preços;

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adiudie:ldo o
���; .

5. CONTRATANTE: O Município de Quixeramobim que é signatário do instrumel:\o

c()lltratual;

6. CON�'RATADA: Pessoa juridica ii qual foi adjudicado o objeto desta licita�'i\(>, (' é

slgnata]']a do contrato com a Administração Pública;

7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designada por ato do titular do Poder EX'.'CI:ti'.'o

Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preço" e da

documentaçiio de habílitação, abertura, condução dos procedimentos relativos :IOS

lances e ii escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quanc!n niío
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houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus .atos; .

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do �oder Execu�l�o
Municipal, formada por, no minimo, 02 servidores que prestarao a necessana

assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origei? ,de�ta
licitação, incumbido de definir o objeto da lieitação, elaborar seu term? de refere�cJa,

orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnaçã� ao ed�tal� determl.nar

a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adJudicar o obJeto

ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por

meio eletrónico e promover a celebração do contrato;

10. PMQ: Prefeitura Municipal de Quixeramobim;

11. DOE: Diário Oficial do Estado;

12. DOU: Diário Oficial da União;

13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade

conveniada com o Município de Quixeramobim mediante Termo de Apoio Téenico

Operacional.

2.0. DO OBJETO

2.1- A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE, EQUIPAMENTOS E VEÍCULO PARA REDE DE FRIO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAíJDE DA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.

2.2- Valor Médio estimado: R$ 277.865,76 (duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e

sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos).

2.3- Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO Il- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

3.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENClAl\'lENTO E DA DECLARAÇÃO

3.1-Poderão participar desta licitação qualquer pessoa juridica sob a denominação de

sociedades empresárias (sociedades em nome eoletivo, em comandita simples, em

comandita por ações, anónima e limitada) e de sociedades simples, associações,
fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidos neste Pais,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal dc
Quixeramobim e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com o objeto da licitação e
previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões, até 01 (um) dia antes

da data de realização do pregão, mediante atribuição de chave de identiticação e de
senha. pessoal e intransferivel do representante credenciado, e subseqüente
encammhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
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eletrônico observados data e horários estabelecidos neste edital.
3.1.1- Cab�rá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus �l:corrente ?a perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emItidas pelo sIstema ou da

desconexão do seu representante;

3.1.2- Qualquer dúvida em rclação ao acesso no sistema operacional, poderá ser

esclarecida pelos números: Curitiba-PR (41) 3097-4600 c 3097-4646, ou através da
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail eontato@hll.org.br.

3.1.3- O eadastramento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações e

Leilões através de contato telefônieo pelo número (41) 3042.9909 ou pelo site

www.bll.org.br. link - termo de adesão.

3.2- O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.3- Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

3-4-Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas c

impedidas de contratar com a Administração Federal, Estadual c Municipal, bem como

aquelas que não tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações

e Leilões.

3.5-Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma

irregnlaridade, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das

propostas, devendo o Pregoeiro encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a

petição no prazo de 24 horas, a contar da hora do recebimento do ato que a tenha

motivado.

3.6-0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como tirmes e \'crdadeiras suas propostas c

lances.

3.7-Ineumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema cletrônieo

durante a sessão pública do pregão, ticando responsávcl pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão.

3.8-0 Pregão Eletrônico será realízado em sessão públíca, por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases,

através do Sistema de Pregão Eletrônico (acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações e

Leilões.

3.9-0s trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro designado, mediante a inserção c

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplkativo "acesso publico"

constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões: Q

www.bll.org.br/acessopublico. '"
3.1O-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.11-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senha privativa.

3.12-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou

por i�iciativa da Bolsa de Licitações e Leilões;

3.13-E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a

J
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Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros; .'
3.14-A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento cl1retamente no slte

da Bolsa de Licitações e Leilões. . _. . .
3.15-0 custo de operacionalização e uso do sistema .Ílcara a car�o. do hClta�te que
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora d.o slst�ma eletr�mco, o eqUlvalent:
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia ela mlormaçao, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade; . . _' .
3.16-Nas licitações promovidas por órgãos públicos os hcltantes estarao SU.1el!OS ao

pagamento de taxa de utilização elo Sistema Eletrânico de Licitaçõ�s, no valo.r Ílxo de
1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento), por Item vencido, com

teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais);
3.17-A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva ela Bolsa para
ressarcimento elos custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e
não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de s�rviços, nos termos do

artigo 5°, inciso III, da Lei nO. 10.520/2002;

3.18-0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do
pregão, diretamente à Bolsa de Licitações e Leilões, através do email:
contato@bll.org.br ou pelo telefone (41) 3042. 9909, até o horário fixado no edital para

inscrição e cadastramento;

4.o-DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

4.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de prcços, cm formulário elctrânico

especifico, no horário e dia previstos neste edital.

4.2-No preenchimento da proposta c1etrânica deverão, obrigatoriamente, ser

informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados,

conforme a ficha técnica descritiva do produto.

4.3-A inserção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste
campo implicará na desclassil1cação imediata da mesma.

4-4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 6o(sessenta) dias;

4.5. ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
ESCRITAS:

4.5.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao

determinado pelo edital.

4.5.2- Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do centavo somentc

no caso da determinação da expressão monetária de valores que necessitem da f(
avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas �
ao final dos cálculos.

4.5.3- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos dc

operacionalização do sistema eletrânico, frete, tributos, e demais ânus atinentes à

execução do objeto.

4.6-DOS LANCES

4.6.1-0S lances serão apresentados exclusivamente por meio do sistema elctrânico e

serão apreciados em face do MENOR PREÇO COTADO PARA CADA ITEM.

4.6.2-Participarão da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido

às especil1cações técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO I do edital,

excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances.
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4.6.3-0s lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e

decrescentes.
4.6-4-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
4.6.5-Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temp.o
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demaIs
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. .'
4.6.6-A etapa de lances terá o tempo inieial de disputa de 05 (cinco) mmutos, cUJo
fechamento iminente será emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o
acréscimo de tempo extra, determinado aleatoriamente pelo sistema, que será no
máximo de 30 minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.
5.0-DA HABILITAÇÃO

5.l-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a

documentação abaixo, via email (pregaoeletronicoqxb@gmail.com). no prazo

máximo de 01 (uma) hora após o final da fase de lances e quando solicitado
pelo pregoeiro via chat no sistema de BLL, com posterior encaminhamento do
original ou cópia autenticada por cartório competente no pra7.0 máximo de 02 (dois)
dias, contados a partir da data do recebimento do email. No caso de cópia autenticada,

a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda

que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis, em

envelope eolado tendo no frontispíeio os seguintes dizeres:

O PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13.024/2019 - PE
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DO LICITANTE:

5.2- Caso na autenticação eonste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao

anverso do documento, a exigência referente à autenticação dc todas as faces do

documento fica sem validade.

5.3- No caso de licitação com objeto dividido em mais de um ITEM o licitante deverá

enviar via arquivo digitalizado apenas uma vez toda a documentação exigida no edital, e

esta será pertinente ao item ou a todos os itens cotados pela licitante.

5-4- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com

regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá

verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.

5.5- Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais

com o objeto da licitação.

5.6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.6.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público

de empresa mercantil da ,Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
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filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.
5.6.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATU1:0 OU �O.NTRATO SOCIAL CON�OLIDADO
em vigor devidamente registrado �o regIstro publ�c� dc cmpresa mercan�11 da .Junta
Comercial em se tratando de sociCdades empresanas e, no caso de socIedades por
ações, aco�panhado de documentos de eleição de seus administr�dores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regIstro da .Junta onde
opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz.. .
5.6.1.3. INSCRICÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de socIedades sImples,
cooperativa - no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanha�a de pro:,a �la
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas do Estado onde
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
5.6.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socieda_de
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o eXIgIr.

5.6.1.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro

documento otlcial de identificação com foto válido na forma da lei;

5.6.2. REGULARIDADE FISCAL PARA PESSOA JURÍDICA
5.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.J);

5.6.2.2. Prova de inscríção no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

5.6.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da

licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

5.6.2-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade tlscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição;

5.6.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade tlscal e na

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização

da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;

5.6.2.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implieará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da -\
Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

5.6.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA
PESSOA JURÍDICA
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5.6.3.1. Certidão Negativa de Falência, coneordata, recuperação judicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.
5.6.3.2. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também
ser apresentada eertidão negativa para eom o cartório/comarca onde se encontra

instalada a filial.

5.6.4. RELATIVAÀ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:
5.6-4.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica
operacional, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível
em características com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou

ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;
5.6-4.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica
emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações

sobre o fornecimento prestado e cópias cios respectivos contratos e aditivos e/ou outros

documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

5.6.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA
JURÍDICA
5.6.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, cio artigo 7°, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

constante no ANEXO IIU, deste edital;

5.6.5.2. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e

elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital, conforme modelo

constante no ANEXO III.2, deste edital;

5.6.5.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus

Anexos, conforme modelo constante no Anexo III.3, deste Edital;

5.6.54 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitaçâo, t1cando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, eonforme modelo constante no Anexo III.4, deste Edital (art.32, S2°, da Lei

n.O 8.666/93).

5.7. ORIENTAÇÕES SOBREA FASE DE HABILITAÇÃO .9
5.7.1. Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de '"
CNPJ, ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no

referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da

licitante.

5.7.2. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente

serão considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por

tradutor juramentado.

5.7.3. Somente serão aceitos os documentos enviados via arquivo digitalizado e anexado

ao sistema, não sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo pregoeiro de

qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos

entregues o Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos

enviados via arquivo.

5.7-4 As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e

concordata, caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o sell
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período de validade, deverão ter sido emitídas nos 30 (trinta) dias anteríores à data de

abertura da sessão.

5.7.5. O Pregoeíro poderá, também, solícitar originais de docum:n�os, para fim ?e
verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo ma�im� .de 02 (dOIs)
dias, contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser mabihtada.

6.0. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

6.1. O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões deverá ser providenciado
até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do
preâmbulo deste edítal. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará
declaração, constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no edital.
6.2. A partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão

eletrônico pelo pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas,
analisadas a conformidade das mesmas com as especificações técnicas e demais

exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á

posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a classificação

exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital.

6.3. Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e

decrescentes.

6-4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no

certame, sem prejuízos dos atos realizados;

6.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail)

divulgando data e hora da reabertura da sessão;

6.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período

de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de

01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema

eletrônico, findo o qual, será automatícamente encerrada a recepção de lances, não

podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances;

6.7. Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas partícipantes deverão estimar o

seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que

poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

6.8. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante

encaminhamento de aviso de fechamento imínente dos lances e subseqüente transcurso

do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste

caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de

menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

6.9. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após ()

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo

pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

6.10. A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo

pregoeiro implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do último

preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.
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6.11. Caso não se realizem lances, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o

licitante classificado em 10 lugar para que seja obtido �reço I�elho�. . ..
6.12. Declarada encerrada a etapa de lances, o PregoeIro venficara a aceItablhdade das
ofertas no que se refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem

crescente dos valores ofertados.
6.13. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 c 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios �ara
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da segumte

forma:

6.13.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por

eento) superior ao melhor preço.

6.13.2. Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o empate, proeeder-se-á da

seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no

prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em

seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da mieroempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste Edital, na ordem c1assifieatória, para o

exercieio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena

de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mkroempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste

Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar

melhor oferta;

6.13.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previsto� no item 6.13.2 deste

Edital, o objeto licitado será adjudicado cm favor da proposta originalmente vencedora

do certame.

6.13-4. O disposto no item 6.13.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.14. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela

não atinja o valor de referencia definido pela administração pública. �
6.15. em seguida, a documentação de habilitação do licitante classificado em 10 lugar

deverá ser previamente enviada por arquivo digitalizado para o email da central de

licitações, sendo, de imediato, verificada a conformidade dos documentos enviados com

as exigências do edital, com posterior encaminbamento do original ou cópia

autenticada, observados os prazos legais pertinentes.

6.15.1. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA

VENCEDORA DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU
CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (dois) DIAS ÚTEIS,
CONTADOS DA DATA DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO NO
FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIRTUAL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA

DE PREÇOS ESCRITA QUE DEVERÁ CONTER OS VALORES OFERECIDOS
APÓS A ETAPA DE LANCES, EM 01 (UMA) VIA, RUBRICADA EM TODAS
AS FOLHAS E A ÚLTIMA ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA CITADO NOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, EM

LINGUAGEM CONCISA, SEM EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS,

CONTENDO RAZÃo SOCIAL, CNPJ - CADASTRO NACIONAL DE PESSOA
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JURÍDICA, INSCRIÇÃO ESTADUAL, ENDEREÇO COMPLETO, NúMERO
DE TELEFONE E FAX EM ENVELOPES COLADOS E IDENTIFICADOS
COM O NúMERO DO PREGÃO E ÓRGÃO DE. ORIGEM, PARA A SEDE DA
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM,
LOCALIZADANO RUAMONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707, CENTRO,

QUIXERAMOBIM/CE.
6.15.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta
dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 17.1,
deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a emprcsa que aprescntou a proposta ou

o lance subseqüente.

6.16. Constatado o atcndimento das exigências fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor, e os presentes à sessão serão comunicados.

6.17. Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro solicitará os

documentos de habilitação do licitante classificado em 2° lugar - que deverá
encaminhá-los imediatamente via arquivo digitalizado e enviado pelo sistema

E1etrânico, na mesma forma do item 6.13 - e, assim sucessivamente, até a apuração de
um que atenda ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este,

para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame.

6.18. Em seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção

de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro

adjudicará o objeto ao vencedor; havendo manifestação de recurso, esta será feita com

Registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial

na forma do item 18.2 deste edital.

6.19. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência

do direito ao recurso. Assim, o proeesso será adjudicado e homologado.

6.20. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis

de aproveitamento.

6.21. Decididos os recursos a Autoridade Superior homologará o julgamento do pregão

e adjudicará o objeto ao vencedor.

6.22. Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou �

adjudicação, a sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos,

devendo os interessados consultarem o sistema.

6.23. O pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente

justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na

ata dos trabalhos.

6.24. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de

habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para

realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

6.25. Todos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessões scrão

Registrados em ata dívulgada no sístema eletrônico, ínclusive a indicação do licitante

vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à

sessão pública do pregão.

6.26. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não

apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior

deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão

e retornará os autos do processo o Pregoeiro.

6.27. O Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará

outro licitante, obscrvada a ordcm de qualificação e classificação, para vcrificar as suas

condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da

aplicação das sanções cabiveis. .
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6.28. No caso de decretação de feriado que coincida com a data desig��da para entrega
das propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro. dia ú�il .subsequente, na me�l�a
hora e mesmo local, podendo, no entanto, o PregoeIro deflmr outra data, e horano,
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma adotada inicialmente.

7.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS
LANCES

7.1. Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo
participado da etapa de lances, s� houver, '!presentando o MENOR P�ÇO POR
ITEM E TIVER ATENDIDO AS EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO DESTE

EDITAL.

7.2. Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
7.3. Serão desclassificadas, preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de

preços escritas que:

a) não atendam às exigências rcferentes ao objeto e demais disposições deste edital,

excetuando-se os preços, cuja análise dar-se-á posteriormentc.

7-4. Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem

preços manifestamente inexeqüíveis.

7.5. O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistcma

eletrânico e/ou por publicação no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório a ser

atlxado em flanelógrafo na Rua Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Centro,

Quixeramobim, durante 05 (cinco) dias, assinado pelo pregoeiro no qual conste o

licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8.0. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

S.1. A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou

lance, se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de

recurso, é da competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da

autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também -\
promoverá a homologação.

8.2. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da eompetência da

autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o reeurso,

este homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

S.3. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao

direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação por eserito.

9.0-DO CONTRATO

9.1. O Município de Quixeramobim, com a interveniência da Secretaria Municipal de

Saúde, assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo máximo de 05

(cinco) dias, contados da data da convoeação expedida por esse órgão, sob pena de

decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando

solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.

9.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não

apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior

II
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deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudic�ç.ão através. do �1to de resci�ão
e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem pre.1U1zo da aphcaçao das sançoes

cabiveis. .
9.3. O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de mclhor proposta e convocara

outro licitante, observada a ordem de qualificação e classiticação, para verificar as suas

condições de habilitação, e assim sucessivamente.. _

9-4. O licitante que, convocado dentro do prazo de vahdade da sua proposta, nao

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o

Município de Quixeramobim e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato

e das demais cominações legais.

10.0. DA DURAÇÁO DO CONTRATO

10.1 - O prazo de vigência contratual é até 31 de dezembro de 2019, contado a partir da

sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei

Federal nO 8.666/1993.

10.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da

Lei Federal n° 8.666/1993, alterada e consolidada.

11.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente

alocados no orçamento municipal para o exercício de 2019 da Secretaria da Saúde da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, classificados sob o código:

1301.10.305.1306.2.059, elemento de despesa: 4-4.90.52.00 e fonte de recursos:

1220000001.

12.0. DO REA.JUSTAMENTO DE PREÇO

12.1- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditiv(,� da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, contigurando área

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo

65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

13.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto

no ii 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX8813441-1326



'\
.6i')

�_:+_;»J�
"O"i��OMUtll�"/U. j;

QUIXERAMOBIM
c,�..>óo I,.,,,,,, ("",," 'X c.:"""

C'ullissão de llclt<lça"

14.0-DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

14.1 - Quanto à entrega:

14.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as esp�ciü�ações
estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra / Autonzaçao de
Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Rua Cônego Aureliano Mota,

276 - Centro

Quixeramobim-CE

CEP 63.800-000

14.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias corridos, contados

da data de recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

14.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aeeitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

14.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual

estipulado no Termo de Referência será exclusiva does) servidor{es) autorizado(s) pelo

órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e

recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

14.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora,

sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo,

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por palte da inadimplente.

14.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o

acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na

proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com

as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesmo.

14.2 - Quanto ao recebimento:

14.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade

com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

14.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade eom as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se

dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

14.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o suhitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

14.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para

as devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser

emitido após a referida correção.

14.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será realizado

de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 17:oohs.

14.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em

desacordo eom as especificações técnicas exigidas.

14.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão

Secretaria Municipal da Saúde (88) 3441-1112

Rua Monsenhor Salv;ano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/tlOO1.68. CGF 06.920.1684 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

1.1



contratante.

14.2.8 _ A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis do registro da ocorrência. . _ .

14.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especiÍ'icaçoes, .q�e vIer a

ocorrer, não justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sUJeitando a

Contratada às sanções previstas. .
14.3 - Os materiais deverão ohedecer a um cronograma de entrega, a partIr das
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de
Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

15.0. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

15.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

15.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas a condições de habilitação e qualiticação exigidas no

presente termo.

15.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitadas ao estabelecido no 910, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993,

tomando-se por base o valor contratual.

15-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a

terceiros, deeorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não

podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato

de a eontratante proceder à tlsealização ou acompanhar a execução contratual.

15.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que ineidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo

obrigatoriamente pelo tlel cumprímento das leis trahalbistas e especíticas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

15.6 - Prestar imedíatamentc as ínformações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela contratante, salvo quando ímplicarem em indagações de caráter

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. \

15.7 - Substítuir ou reparar o objeto contratual quc comprovadamente apresente

condições de defeíto ou em desconformidade com as especitlcações deste termo, no

prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua notitlcação.
15.8 - Cumprir, quando for o caso, as condíções de garantía do objeto,

responsabilízando-se pelo período ofcrecido em sua proposta de preços, observando o

prazo mínimo exigido pela Administração.

15.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a protegcr da ação da luz, poeira e

umidade, sendo que, nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer

espécie, deverão ser suhstituídas pelo fornecedor, ainda que na fase de

análise/recebimento.

15.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exeeções

especitlcas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as

condições de estocagem, faixa de tcmperatura, umidade, limites e posições de

armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se

for o caso.

15.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela

Unidade devem ser consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção

durante os procedimentos de embarque, desembarque e transporte.

14
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15.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de
fornecimento, deverão ter sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas,

contadas após a formalização da reclamação. .
15.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels ?1�OS,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem penmtlr a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.
15.14 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, u.m
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que lor
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço

ou telefone contato.

15.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e írrestrita
fiscalização, prestando os esclarecímentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas.

15.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido

neste termo.

15.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese

alguma, produtos de marca diversa.

16.0. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

16.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Compra / Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho.

16.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as eondições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelecc a

Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

16.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidadc competente,

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderú ou

justificará de imediato.

16-4 - Notificar a CONTRATADA de qualqucr irregularidadc decorrente da cxecução do

objeto contratual.

16.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas

neste Termo.

16.6 - Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento.

16.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do

CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.

16.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

16.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos quc venham a scr solicitados pclos

empregados da CONTRATADA.

16.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

16.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a scr feita pelo

Setor de Almoxarifado.

16.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimcnto dos

matcriais e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

17.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante que ensejar o rctardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se dc modo inidôneo

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação c d�
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ampla defesa, ficará impedido de licitar e contrata: com a Adr:ünistração, pel.oyrazo d�
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos de.termma�tes da pumçao.ou ate
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aphcou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demaís cominações legaís.
17.2. OCa) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,

garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.O 8.666/93, poderá

ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela

Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula

ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com o Municipio de Quixeramobim, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou eontratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à \

Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

17.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas

nos incisos I, II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção

prevista no inciso IV do mesmo item.

17-4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não

for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que oCa)

contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito doCa)

contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os

encargos correspondentes.

17.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser

aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública,

em ,�rtude de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
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recolhimento de quaisquer tributos. _
17.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra: pode�a? ser
aplicadas juntamente eom a do inciso II do mesmo.item, f�cu!ta�a a defesa prevIa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cmco) dIas utels.
17.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrat�
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sera
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.
17.8. As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o !ermo ele
Contrato, de acordo eom este edital, e no prazo de 48 (quarenta e OItO) horas

comunicarem seu desinteresse.

18.0. IMPUGNAÇÃO AO EDlTÀL E RECURSOS

18.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo

legal e/ou subscritos por representante não habilitado lcgalmente ou não ielentificado

no processo para responder pelo proponente.

18.2. Até dois dias úteis antes da data flxada para recebimento das propostas qualquer

interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato

convocatório.

18.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo

aos encaminhamentos necessários.

184 Ao flnal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro

poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro

da sintese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo ele 03

(três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

18.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito d�

recurso.

18.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

18.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

18.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis

de aproveitamento.

18.9. As impugnações. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na

plataforma BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados por email ou protocolados em duas

vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do

recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo

.Junto com este documento original. deverá ser enviado também uma cópia por e-mail

para que seja possivel a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão

cabida à este.

19.0. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

19.1. A rescisão eontratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal na 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
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da autoridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nO 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nO 8.666/93.

20.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica
na aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade c

autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a
inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa juridica, bem como de que

deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.

20.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletrônico

poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer

fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,

pertinente e suficiente para justiticar o ato;

20.3. Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será Registrado no

horário oficial de Brasília, Distrito Federal.

20-4. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil

subseqüente, na mesma hora e local.

20.5. Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão

de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, localizada na Rua Monsenhor

Salviano Pinto, nO 707 - Centro, Quixeramobim/Ce, no horário de 08:00 às 12:00

horas, ou poderá se lido através do site: ',Yww.bll.oq;.br, ou ainda no Portal da

Transparência: www.tce.ce.gov.br

20.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro, durante o expediente

normal, na Rua Monsenhor Salviano Pinto, nO 707 - Centro, Quixeramobim, no horário

de 08:00 às 12:00 horas.

20.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro e, dependendo do caso, pela

autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.

21.0. DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir

toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida

pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Quixeramobim/ ' 16 de outubro de 2019

Max onny Plinheiro

Pregoeiro do Município

IX
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objcto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE, EQUIPAMENTOS E VEÍCULO PARA REDE DE FRIO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações

contidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - A abertura de processo administrativo visando a aqUlslçao dc materiais

pcrmancnte, equipamentos e veículo para rede de fdo da secretaria da saúde de

Quixeramobim, conforme termo de convênio N° 12035.183000/114007, objeto deste

termo é de suma importfmcia para atender as necessidades desta secretaria na

exeeução dos seus serviços, uma vez que visa proporcionar melhor atendimento com

maior conforto aos usuários e rapidez aos processos, melhorando desta forma, a

qualidade das atividades, bem como, o serviço prestado à sociedade.

2.2 - Para a realização das atividades, é indispensável métodos para um efIciente apoio

logístico e uma constante preocupação para obter a eficácia da administração de todas

as atividades e classes de materiais. Nessa perspectiva, a aquisição dos materiais

permanentes, objeto deste termo, será destinada à estruturação do setO\' PNI

(Programa Nacional de Imunização) para melhor gerenciamento e armazenamento dos

produtos e equipamentos visando aperfeiçoar o atendimento a sociedade.

2.3 - As aquisições de itens desta natureza guardam perfeita harmonia com a

legitimidade das compras governamentais, situação que manterá este órgão munido

dos materiais identificados abaixo que sem quaisquer dúvidas são dc grande valia para

o dia-a-dia nas atividades desta repartição pública. Deste modo, justif1ca-se a abertura

de procedimento administrativo a fim dc garantir a perfeita execução das atividades

desenvolvidas por este órgão.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

ITE

M
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID.

I

PALETE

Especificação: Palete confeccionado em polietileno,

capacidade mínima de 500 kg. Dimensões: 1m x 1,2001

x 0,1 01 (L x C x A).

CARRO PARA MATEIUAL DE LIMPEZA

Especif1cação: Confeccionado em polipropileno, com

balde cs remedar, kit c mo s Ií uido e laca

1 UNID

2 UNID
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sinaliz. e pá, saco de vinil

BANCADA

Especificação: Bancada com superfície em aço inoxidáel
para preparo e dispensação de imunobiológicos, com

largura aproximadas de o,So m, dupla altura ( com

altura mínima de uma 0.45 m e outra com 0,70 m) e

com rimento 2 m

GRUPO GERADOR

Especificação: (101 A 300 KVA) De potencia mínima de

219/199kVA (intermitente/continua), fator de potencia

o,S indutivo, dotado de Quadro de Comando

Automático na tensão de 3S0/220Vca- 60 Hz; Motor

diesel, 6 cilindros; Sistema de amortecedores de

vibração; Sistema de governo eletrônico ou mecânico.

Sistema de arrefecimento; Radiador, ventilador e

bomba centrifuga; Filtros de ar tipo seco e lubrificação

com elementos substituíveis Sistema elétrico: 12 ou 24

Vcc dotado de alternador para carga da bateria; Sistema

de proteção por termômetro e pressostato: alta

temperatura da água e baixa pressão do óleo,

provocando parada no motor nos casos de

superaquecimento de água de arrefecimento e baixa

pressão do óleo de lubritlcação; Sistema de

préaquecimento; Alternador trifásico sem escovas com

regulador automático de tensão; Potencia em regime

continuo mínimo 199 kVA, Potencia cm regime

intermitente em Ih a cada 12h de funcionamento

mínimo 219kVA; Num de pólos/RPM 4/ISOO; Grau de

proteção: IP21 ou superior; Classe de isolamento: H,

(ISOC); Regulador de tensão eletrônico para I
mais/menos 2% em toda faixa de carga; Refrigeração'

por ventilador; Quadro de comando: tipo

microprocessado. Medição através de indicação digital

para tensão fase-fase; Tensão fase neutro; Frequência

corrente nas três fases; Potencia ativa (kw); Fator de

potencia; Data/hora de funcionamento; Contador de

partidas; Temperatura do motor; Tensão de bateria.

Quadro de força, com chave de transferência automática

rede / gerador; Comando seleção de operações; Manual

automático e teste; Seleção de tensão RS, RT, ST, / RN,

SN, TN; Comando de partida, comando de parada,

comando de reset, comando liga carga rede, comando

desliga carga rede, comando liga carga grupo, comando

desliga carga grupo, comando parada de emergência (na

unidade e tipo cogumelo para o sistema). Sinalizações:

Leds indicadores para: automático/manual/teste;

Grupo em supen�são; Modo de operação emergência I

selecionado; Alarme; Fase medida (VI, V2 ou V3); I

Grupo gerador em funcionamento; Chave de grupo I
fechado; Chave de rede fechado. Mensagem no disnl;lv i

I
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para Falha partida; Falha parada; Baixa pressão do ólco

lubrificante; Alta temperatura da água de
arrefecimento; Tensão anormal; Frequência anormal;

Falha no pré-aquecimento; Sobrecorrente; Sobrecarga;

Curto-circuito; Subtensão da bateria; Falha de chaves.

Carregador de bateria: Devera possuir um retificador

automático com as seguintes características: Tensão de
saída, nominal 12 ou 24 Vcc; Corrente de saída, máxima

no mínimo 5 A. Chave de transferência: Devera ser

composta por um par de contatores tripolares na

capacídade de 100A, montada junto ao comando.

Acessórios: uma bateria chumbo-ácido 150Ah com

cabos e terminais de ligação; Um silenciador tipo

hospitalar; Um tanque para combustível mínimo de 200

litros com todos os cabos de interligação; Um conjunto

dc manuais técnicos (oneracão e manutencão).

CONDENSADOR

Especificação O condensador tem como finalidade

realizar a troca de calor. O gás que entra será resfriado,

condensado e posteriormente transformado em estado

líquido. O condensador faz parte da unidade

condensadora, que reeebe o auxilio da ventilação

proveniente do ambíente externo passando pelo

trocador de calor para chegar internamente já resfriado.

Compatível para refrigerador modelo INDREL

RVV440D (342 litros, Faixa de temperatura:+2°C a

+soC, Potência 1/5 HP com voltagem -220-240 V -

1<;0/60 Hz)
CAMARA PARA CONSERVAÇAO DE

HEMODERIVADOS/IMUNO/TERMOLÁBEIS
Especificação: Equipamento vertical para a guarda

científica de VACINAS E ASSEMELHADOS.

Capacidade para armazenamento mínimo de 340 litros.

Refrigeração com circulação de ar forçado. Câmara

interna em aço inoxidável. Equipada com material

criogênico. Com no mínimo cinco gavetas fabricadas em

aço inoxídável. Sistema de refrigeração livre de CFC.

Porta de acesso vertical. Porta de vidro anti-embaçante.

Equípado com rodízios com freio. Degelo automático

com evaporação de condensado. Painel de comando e

controle em LCO, frontal superior, com comando

eletrânico digital microprocessado programável de 2

graus Celsius a 7,5 graus Clesius no mínimo,

temperatura controlada automaticamente a 4 graus

Celsius. Sistema de alarme sonoro de máxima e mínima

temperatura. Sistema silenciador de alarme sonoro.

Alarme sonoro de falta de energia. Chave geral de

energia - liga/desliga. Luz interna temporízada com

acionamento externo mesmo com porta fechada. I

Sistema de emere:ência na falta de energia com,

6

1
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autonomia de pelo menos 48 horas com baterias

recarregáveis acoplado ao corpo do produto. Tensão

220V

VEICULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL)

motorização mínimo de 140 cv càmbío manual,

acessórío(s) freios abs e airbag, duplo acessórios2

protetor de caçamba, acessórios3-não pOSSUI,

acessórios4-estribos laterais, combustível-diesel

capacidade os lugares, portas - 04 portas, ar

condicionado, tipo de direção hidráulica, trio elétrico

(trava, vidro, alarme).

1 UNJO

-
3.2 - As especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão

ser atendidas em sua íntegra quando da apresentação da proposta.

3.3 - Serão aceitas variações de até S% (cinco por cento) para mais ou para menos nas

medidas apresentadas nas especificações desde que não comprometam a qualidade e

funcionalidade do material.

3-4 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da ABNT e

INMETRO específicas para cada item.

3.S - São Informações obrígatórías: marca, capacidade, medidas e gramatura míníma

de espessura.

3.6 - Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couber, as disposições

contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e

quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por

extenso, já consíderando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais

despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo,

mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a

adminístração, desde que atenda as exígências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4-4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das

condições estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

4.S - A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no
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